
lEI l\õ9 833, DE 25 DE SETE!'lBRO DE 1984.
"Altera àis;XiSiti\,'Os da Lei n9 801/84"
A Clll'1!\Rl\ 1·!UNICIPAL DE r:::.OVl\ rGUAç'U,POR SEUS REPRE
SENTJ.Nl'ES r.r:Á.l\JS DECRE:rJl. E EU SA."lCralO A SEGUIN'ÍE
lEI:

Jlrt. 19 - Os artigos 19 e 29 da Lei rP.

801l83,de 04 de julho de 1984,passan a ter a se
guinte rcd;:çdo:

" .ltrt. 19 - Fica concedida perpetuidade
t,:;. sep\llt'lra n9 767,Quadra 25, do Cemitério éle No
va I'Juaçu,ond,= se acham inunados os restos rror- 
tais de JUPlRA DE r-DRi\ES mm CALDEIRA DE SOUZA.

Art. 2? - À família de AICIDES TElXEI
RP.ftcam aindu assegurados terios os ,li r.~.i.l:os de
o~rrentes di:' p2'rpetW.dade de que trata o artigo
precedente" .

Art. 29 - .n.presente Lei entrará €!I!

vigor na data de sua publicação,revogadas as dis
pOsições em contrário.


